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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE EMPREITADA DE OBRA DE
ENGENHARIA – D.U Nº 096/2022 –
DJ/NOVACAP, CELEBRADO EM
12/04/2022 ENTRE A COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL – NOVACAP E A EMPRESA BASEVI
CONSTRUÇÕES S/A.

 

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ nº
00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP 71.215-000
doravante denominada NOVACAP, representada pelo seu Diretor-Presidente, (respondendo), ELIE ISSA EL
CHIDIAC, libanês naturalizado brasileiro, casado, tecnólogo em gestão execu�va de negócios, residente e
domiciliado em Goiânia/GO, e por seu Diretor de Urbanização, ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ, brasileiro,
divorciado, engenheiro civil, residente e domiciliado em Brasília/DF, e a empresa BASEVI CONSTRUÇÕES
S/A, estabelecida no SCIA Quadra 14 Conjunto 4, Lote 07, Guará/DF, CEP 71.250-150 inscrita no CNPJ sob
o n° 00.016.576/0001-47, CF/DF: 07.315.12000128, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Senhor JOSÉ EUSTAQUIO FERREIRA, brasileiro, casado, economista, residente e
domiciliado Brasília/DF, conforme atos cons�tu�vos (Doc. SEI/GDF nº 96533330), resolvem firmar o
presente Termo Adi�vo, tendo em vista o Parecer Jurídico (Doc. SEI/GDF nº  95739570), o Voto
do Senhor Diretor de Urbanização (Doc. SEI/GDF nº 95938447), e a Decisão da Diretoria Execu�va da
NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 95938521),  com fundamento na Lei nº 13.303, de 2016, e o que mais consta
do Processo SEI/GDF nº 00301-00001266/2019-21, de conformidade com as condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo tem por objeto  a rerra�ficação de cláusula de ajuste anterior, bem
como a prorrogação de prazos do Contrato nº 096/2022 - DJ/NOVACAP .

1.2. Re�fica-se  o item 1.2 da "CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO" constante do Primeiro
Termo Adi�vo contratual (Doc. SEI n.º  92925201), de forma que:

Onde se lê: R$ 3.528.328,52 (três milhões, quinhentos e vinte e oito mil trezentos
e vinte e oito reais e cinquenta e dois centavos). 
Leia-se: R$ 3.519.063,76 (três milhões, quinhentos e dezenove mil sessenta e três
reais e setenta e seis centavos).

 

1.3. Prorroga-se o prazo de execução por mais 60 (sessenta) dias corridos, passando o seu
vencimento de 01/10/2022  para 30/11/2022.

1.4. Prorroga-se  o prazo de vigência por mais 60 (sessenta) dias corridos, passando o seu
vencimento de  07/12/2022 para 05/02/2023.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=108727881&id_procedimento_atual=29585791&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=36ba037e7254c7f0f58a55e8e2d654786a5de82ead68b4c32993e09987c8b29f
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=107864155&id_procedimento_atual=29585791&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=c9596bc80addc3ccfaa91676640f862eff1b0d26b856baa587a2b7f1040b59f8
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=108080498&id_procedimento_atual=29585791&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=4530e0ab906a342d002517b1e73f551dfeb9e4909c82c802c6588c7febf023b8
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=108080579&id_procedimento_atual=29585791&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=0897c725ce0a28c9e927a8c8f1889d34ff220124bdcd5ad4b6eee1adff40ac75
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=104800835&id_procedimento_atual=29585791&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=e6749e48c556ee931efa03bf78eac60014f758ae5a6ce196118734d09820fa96


1.5. Ficam resguardados os direitos da CONTRATADA a futuros reajustes.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

2.1. Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas do Contrato, do qual este Termo
Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA  – DA VALIDADE E EFICÁCIA

3.1. Este Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes  e eficácia legal
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

ELIE ISSA EL CHIDIAC

DIRETOR-PRESIDENTE

(respondendo)

ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ

DIRETOR DE URBANIZAÇÃO

BASEVI CONSTRUÇÕES S/A

 JOSÉ EUSTAQUIO FERREIRA
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28/09/2022, às 12:23, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
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